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PROJETO DE LEI No ss » DE 1995. =
RIZÁSDO TRÍPOLI- Presidenta.

na obrigatorio o registro nas Ce

da
expedidas pelo Instituto de Identificação Ricardo fgumbkéton Daunt |,

opçao do portador ser ou não doador universal de

A Assembléia Legislativa do Estado de sao Paulo decreta:

Artigo 1o — Passa a ser obrigatório o registro nas cédulas

de identidade emitidas pelo Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton

Daunt , da opção de ser ou não doador universal de órgãos.

Artigo 2o — À opção dos cidadaos será inscrita em campo

especial a ser criado na cedula de identidade.

Artigo 3o -— Aos que já possuem o documento, a opção

devera ser feita quando da emissão da 22 via.

Artigo 4o — Esta lei entrará em vigor na data da sua

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.
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Us “e Visa a presente propositura facilitar e implementar
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E :goa doação de orgaos. A titulo de ilustração, vale exemplificar que atual-

pres ente dez mil pessoas esperam por um transplante de rim no Estado

x e São Paulo, e o tempo médio de espera pode chegar a cinco anos. No
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*Ncaso de transplante de cornea, a fila de espera é de cinco mil pessoas

e dura até um ano para se conseguir o transplante. Rins e corneas

são os órgãos com maior fila de espera para transplantes seguidos

de coração e figado (100 pessoas/ano e um ano de espera), pulmão

(50 pessoas/ano e 6 meses a um ano de espera). (Dados do Jornal do

CREMESP - Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - edição

de julho/95).

Tais dados falam por si. Urge tomarmos medidas para

solucionar ou pelo menos amenizar o quadro que se apresenta. Uma
. ,

das medidas e a que ora apresentamos.



Sabemos que um enorme numero de pessoas deseja doar

seus orgaos e nao tem a minima ideia de como faze-lo, para onde deve

se dirigir, etc...

A inscrição na carteira de identidade da opção de
mo “ ma ” z nx pa

doar ou nao os orgaos ira agilizar o processo que hoje e tao dificultado,

Pelas razoes acima aludidas, esperamos dos | nossos

nobres pares uma acolhida favoravel.

Sala das Sessoes em,

Deputado ISRAEL 'ZEKCER
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